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19ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1.ª SESSÃO LEGISLATIVA
Dia 15 de outubro de 2025

I – PRIMEIRA PARTE – EXPEDIENTE:
a) verificação do quórum regimental para a abertura dos trabalhos;
b) oração;
c) abertura da reunião;
d) discussão da ata da reunião anterior;
e) Leitura do expediente do Legislativo;
f)          Concessão da palavra aos Vereadores para breves comentários sobre a matéria do Expediente ou sobre qualquer assunto de interesse público.

II – SEGUNDA PARTE - ORDEM DO DIA:
  Discussão e votação das proposições em pauta, na seguinte ordem:

1) Encaminhamento da seguinte proposição:

a) Projeto de Lei Municipal n. 21, de 05 de setembro de 2025, que “Cria dispositivo da Lei Municipal n. 836, de 13 de março de 2025, que ‘Estabelece normas de proteção ao patrimônio cultural do Município de São João da Mata, determina de atribuições do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, e dá outras providências”;

b) Projeto de Lei Municipal n. 22, 13 de outubro de 2025, sob o regime de urgência que “Fixa os valores definidos como créditos de pequeno valor para os fins do artigo 100, §§ 3º e 4º da Constituição Federal e dá outras providências”;

c) Projeto de Decreto Legislativo n. 03/2025 que “Concede o Título de Cidadão Honorário de São João da Mata, MG, a José Antônio Augusto”.

2) Projetos em Primeiro Turno de Discussão e Votação:

Projeto de Lei Municipal n. 18, de 25 de agosto de 2025, que “Dispõe sobre o plano plurianual para o quadriênio 2026 a 2029 e dá outras providências”.




3) Projetos em Turno Único de Discussão e Votação:

a) Projeto de Lei Municipal n. 22, 13 de outubro de 2025, sob o regime de urgência que “Fixa os valores definidos como créditos de pequeno valor para os fins do artigo 100, §§ 3º e 4º da Constituição Federal e dá outras providências”. 

[bookmark: _GoBack]b) Moção n. 03/2025, de 25 de setembro de 2025, que “Aplaude o Sr. Elielson Borges Franco pelo serviço prestado como voluntário em missão humanitária no Amazonas, pelo instituto UNA”.

III- CONSIDERAÇÕES FINAIS
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